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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO MEMO 243/26
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: O Município de Três Passos/RS possui uma frota própria de veículos entre eles: máquinas, caminhões, ônibus e micro-ônibus e necessita garantir o fornecimento contínuo de insumos para a manutenção de suas atividades administrativas e operacionais. Diante disso, faz-se necessária a implantação do Sistema de Registro de Preços para a eventual e futura aquisição de Óleo Diesel S10, Óleo Diesel Comum e ARLA 32 a granel (realizar o abastecimento diretamente no tanque do veículo). Como obrigação acessória para a manutenção preventiva da frota leve, a empresa contratada deverá disponibilizar 20 (vinte) lavagens de veículos de pequeno porte a cada lote de 3.000 (três mil) litros de Óleo Diesel S10.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente demanda fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade, a regularidade e a eficiência dos serviços públicos prestados à população do Município. Para a execução de suas competências diárias, que incluem o transporte escolar, o atendimento à saúde, a manutenção de vias urbanas e rurais, a Administração Pública depende diretamente da movimentação de sua frota de veículos pesados, máquinas e equipamentos rodoviários.
Diante disso, evidencia-se a necessidade de assegurar o abastecimento regular e ininterrupto de combustíveis e insumos correlatos para esses veículos. 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação é realizada sempre que não há possibilidade de prorrogação contratual. 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para a execução do objeto, a futura contratada deverá cumprir os seguintes requisitos gerais além de outros previstos no Termo de Referência e Edital: regularidade e conformidade legal, adotar todas as práticas operacionais e administrativas necessárias ao fornecimento regular dos itens, mantendo-se em estrita conformidade com as obrigações fiscais, trabalhistas, financeiras, logísticas e ambientais exigidas pela legislação vigente que rege o comércio e a distribuição de combustíveis. Demonstrar atuação de mercado estritamente compatível com o objeto licitado, atendendo a todos os critérios de habilitação jurídica, técnica e econômico-financeira estabelecidos no Termo de Referência e Edital. Realizar o abastecimento no município de Três Passos/RS. A contratação será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, adotando-se o Sistema de Registro de Preços, visando a formalização de Ata de Registro de Preços com prazo de vigência estabelecido em edital e que poderá prever a possibilidade prorrogação, por igual período, desde que comprovado ser vantajoso. As demais obrigações detalhadas da Contratada e da Contratante, bem como as especificações técnicas e condições de execução, constarão em tópicos específicos do Termo de Referência e do Edital.
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Foram estimadas as seguintes quantidades de itens no quadro abaixo. 
	Item
	Quant
	Unid
	Descrição
	Preço Unit. 
	Preço Total

	1. 
	600.000
	Litros
	Óleo Diesel S10
	R$ 6,93
	R$ 4.158.000,00

	2. 
	10.000
	Litros
	Óleo Diesel Comum
	R$ 6,68
	R$ 66.800,00

	        3.
	30.000
	Litros
	ARLA 32 (Agente Redutor Líquido Automotivo) a granel.
	R$ 5,00
	R$ 150.000,00

	Total
	    R$ 4.274.800,00



6. ALTERNATIVAS DISPONÍVEL DO MERCADO
Tendo em vista que a frota municipal é necessária para o bom funcionamento dos trabalhos essenciais e que é de interesse público que esses continuem sendo executados de maneira eficiente, ininterrupta e visando manter as máquinas e os demais veículos sob a responsabilidade do Município de Três Passos em condições ideais de funcionamento, tendo em vista que esta frota é abastecida por este tipo de combustível não outra alternativa no mercado para sua substituição.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor médio para contratação é de R$ 4.274.800,00 (quatro milhões duzentos e setenta e quatro mil e oitocentos reais), conforme orçamentos em anexo. Para se chegar no valor de referência, foram coletados cinco orçamentos de empresas do ramo e não levados em consideração um valor de óleo diesel s10, um valor do óleo diesel comum e um valor de arla 32 de empresas que ficaram muito acima das demais.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução está estruturada da seguinte forma: Fornecimento de Combustíveis e Insumos com aquisição parcelada, conforme a demanda real das secretarias, de Óleo Diesel S10, Óleo Diesel Comum e ARLA 32 a granel, garantindo o abastecimento regular de máquinas, caminhões, ônibus e micro-ônibus que compõem a frota municipal.
Serviço Agregado de Manutenção Preventiva: Como obrigação contratual vinculada ao fornecimento, a contratada deverá disponibilizar 20 (vinte) lavagens completas para veículos de pequeno porte a cada lote de 3.000 (três mil) litros de Óleo Diesel S10 adquiridos, visando à conservação do patrimônio público e à eficiência logística, evitando a necessidade de uma contratação separada para este fim.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Objetiva-se a contratação realizar o abastecimento dos veículos do município.
10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução do objeto envolve o manuseio de combustíveis fósseis e a prestação de serviços de lavagem automotiva, atividades que apresentam riscos potenciais ao meio ambiente. Existe o risco de contaminação do solo e de corpos d'água por vazamentos ou derramamentos de Óleo Diesel. Para mitigar esse risco, a contratada deverá possuir licença ambiental vigente emitida pelo órgão competente, operando conforme as normas dos órgãos reguladores.
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.      
Três Passos, 11 de junho de 2026

                             Rosicler Seghetto                                                     Aline Regina Dapper
                           Sec. Munic. de Saúde                                                 Sec. Munic. de Educação                       

                             Gelson Getelina                                                            Claudemir Senker
                     Sec. Munic. de Obras e Viação                                       Sec. Munic. dos Transportes       


                             João Roque Boll                                                            Jair Locateli                               
                     Sec. Munic. da Agricultura                                       Sec. Munic. do Meio Ambiente

         
             Rosani Cladir Antunes do Nascimento
                 Sec. Municipal da Assistência Social     
                                              
DA AUTORIZAÇÃO DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E ABERTURA DE LICITAÇÃO:
(   ) Autorizo
(   ) Indefiro
[bookmark: _gjdgxs]Data_______________________   
Arlei Luis Tomazoni
Prefeito Municipal
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